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INDICAÇÃO N. 161/2019 
Autoria: Vereador Mequiel Zacarias Ferreira. 

 

SÚMULA:  O Vereador que a esta subscreve, de acordo com o 

Regimento Interno desta Casa, INDICA 

NOVAMENTE a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura com cópia a Coordenação de 

Trânsito, Transporte e Segurança e Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência, a necessidade de realizar a adequação 

na acessibilidade das faixas de pedestres da 

Avenida Bom Pastor (em frente ao Mercado 

Maringá); Avenida Amazonas, (em frente ao 

KINFUKU); Avenida Minas Gerais (em frente a 

Escola Rui Barbosa); Avenida Mato Grosso, 

(próximo a Rua LN-6 e a Escola Manoel 

Bandeira); Escola Vicente Francisco e Escola 

Cecília Meireles; Avenida Ludovico da Riva - 

Escola Benjamim de Pádua; Travessa da Rua A; 

Faixa elevada Caixa econômica; Faixas próximas 

ao Paola, Matriz Santa Cruz, Câmara de 

Vereadores, Deck Pub, Escolas Marinês, 

Presbiteriana e Rodoviária; Avenida Ariosto da 

Riva, cruzamento Martinello; Drogaria América; 

Banco do Brasil; BIOTEC rua D; Supermercado 

DELMORO; Cruzamento Loja União e Carol 

Tintas; Travessas da Prefeitura Municipal; Centro 

Cultural e UNEMAT Campus I. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

 Conforme a indicação 196/2018 onde solicito que seja feita a 

adequação a acessibilidade das faixas de pedestres de toda a cidade, volto a 

indicar, pois, não obtivemos nenhuma resposta e o serviço não foi realizado em 

nenhum local. A falta dessa estrutura causa uma série de problemas além de não 

contemplar o previsto na Lei Municipal 1769/2009 e Lei Federal 10098/2000 

que estabelece normas e critérios de adequação nos espaços de uso público no 

município. Vale ressaltar que o município deve proporcionar o direito de ir e vir 
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a todas e todos os munícipes. Desse modo solicito novamente que o serviço seja 

feito de maneira emergencial para proporcionar o mínimo de condições ao 

público afetado.  

Certo de vossa compreensão e com antecipado agradecimento, estima 

e consideração, subscrevo-me. 

 

 

Plenário Vereador Arnaldo Corcino da Rocha 

Alta Floresta – MT, 06 de maio de 2019. 

 

 

 

 

 

Mequiel Zacarias Ferreira  
Vereador 


